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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº.  10 949, de 2 de janeiro de 2019

(Nomeia Rafael Denz Machado para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Executivo de 
Convênios do Gabinete do Prefeito)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º.  Fica nomeado para exercer o cargo de provimento 

em comissão de Assessor Executivo de Convênios do Gabinete 
do Prefeito, Rafael Denz Machado, RG n.º 26.209.052-1, CPF 
n.º 296.457.368-97, a partir de 2 de janeiro de 2019.

Art. 2º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 2 de 
janeiro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação – FUNDEB 1.253.949,99

RPM - Royalties Petróleo ANP Lei 7990/1989 16,99
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Ministério do Turismo – Revitalização de Vias Públicas 
do Centro Comercial de Votuporanga - Convênio 
800189/2013 CR 101.3918-88 – 4ª parcela

63.294,13

Ministério das Cidades – Recapeamento Asfáltico em 
Diversas Vias do Município – Siconv 844877/2017

237.554,34

Secretária da Saúde – FMS – Atenção Básica Variável – 
PAB Variável

69.024,00

Votuporanga, 28 de dezembro de 2018.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Extrato
SEC CIDADE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: Organização Social de Luto de Votuporanga 

Ltda – EPP.
Objeto: Prorrogação emergencial do prazo de concessão 

da exploração de serviços funerários neste município de 
Votuporanga/SP, por mais 60 dias, contados a partir do dia 
01/01/2019, ou seja, até o dia 01/03/2019, ficando, no mais, 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições, conforme 
Decreto nº 10936 de 27 de dezembro de 2018.

Concorrência nº 001/1994 - Processo nº 079/1994. 
Assinatura: 28 de dezembro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 02/01/2019.

SEC CIDADE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: R. C. C. NOGUEIRA - ME.
Objeto: Prorrogação emergencial do prazo de concessão 

da exploração de serviços funerários neste município de 
Votuporanga/SP, por mais 60 dias, contados a partir do dia 
01/01/2019, ou seja, até o dia 01/03/2019, ficando, no mais, 
inalteradas todas as demais cláusulas e condições, conforme 
Decreto nº 10936 de 27 de dezembro de 2018.

Concorrência nº 001/1996 - Processo nº 063/1996. 
Assinatura: 28 de dezembro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 02/01/2019.

Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Aposentadoria
Portaria nº 195, de 02 de Janeiro de 2019
================================

(Concede Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição à servidora 
SILVIA MARIA ROSSINI e dá outras 
providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade e 

Tempo de Contribuição, à servidora SILVIA MARIA ROSSINI, 
RG: 9.925.465-7 SSP/SP e CPF: 076.282.308-90, ocupante 
do cargo efetivo de “AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO I”, de 
acordo com o parágrafo único do art. 3º da EC 47/2005, 
cumulado com o art. 7º da EC 41/2003 e Art. 25 e 35 da L.C. 
n. º 199/2011, com proventos integrais, última remuneração 
no cargo efetivo com paridade. Integra o presente ato a Carta 
de Concessão nº 138/2019.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 01 de 
Janeiro de 2019.

Votuporanga-SP, 02 de Janeiro de 2019
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro

Portaria nº 196, de 02 de Janeiro de 2019
================================

(Concede férias ao Diretor Presidente 
ADAUTO CERVANTES MARIOLA e dá 
outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
Art. 1º Conceder férias ao servidor abaixo:

NOME DIAS PERÍODO DE GOZO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUIDO 

POR

Adauto Cervantes 
Mariola

15
07/01/2019 a 
21/01/2019

06/01/2017 A 
05/01/2018

João Batista André

Art. 2º Designar o servidor JOÃO BATISTA ANDRÉ, 
Diretor Adm. Financeiro,  para substituí-lo no cargo de Diretor 
Presidente, por 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no 
período acima citado,  conforme preceitua o artigo  83, §1º da 
Lei Complementar nº 199 de 21 de dezembro de 2011.

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
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publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 07 de 
Janeiro  de 2019.

Votuporanga-SP, 02 de Janeiro de 2019
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Publicada na Imprensa Oficial do Município(DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro

Licitações e Contratos

Extrato
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Contratada: BANCO DO BRASIL S.A
Objeto: Termo Aditivo de Prorrogação Contratual, referente 

a Prestação de Serviços Financeiros e Previdenciários, pelo 
prazo de 01/01/2019 a 31/12/2020 mantendo-se todas as 
outras cláusulas previamente acordadas.

Valor Global: R$9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais
Vigência: 12 (doze) meses
Terceiro Termo Aditivo
Dispensa de licitação n.º Nº 003/2016
PROCESSO Nº 004/2016
Assinatura: 28 de Dezembro de 2018
Votuporanga, SP, 31 de Dezembro de 2018
ADAUTO CERVANTES MARIOLA
Diretor Presidente
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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